
EXCELELNTISSIMO SENHOR(A) SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMARCA DE BELO HORIZONTE- MINAS GERAIS

Pregão eletrânico n' 50/2018

AET FISIOTERAPIA E CONSULTORIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito
privado. inscrito sob o CNPJ n' 17.578.903/0001-57. documento em anexo, com
sede na Rua Francisco Ferreira Garcia. n' 57. Bairro Conjunto Habitacional Vale do
Jatoba (Barreiro) CEP 30.664-590. Belo Horizonte- Minas Gerais, representada
pelos sócios ALOISIO EUSTAQUIO NOvAIS DE SOUZA, brasileiro, solteiro.
fisioterapeuta, inscrito sob a Cédula de Identidade n' MG 7.745.695.expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrito sob o CPF n'
997.323.276-34. residente e domiciliado na Rua Francisco Ferreira Garcia, n' 57
Bairro Conjunto Habitacional Vale do Jatoba(Barreíro) CEP 30.664-590, Belo
Horizonte- Minas Gerais E TAIS PEREIRA, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, inscrita
sob a Cédula de Identidade MG- 8.419.100 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais e inscrita sob o CPF n' 040.239.816-56.
residente e domicíliada na Rua Santa Cláudia, n' 1 55, Bairro Flávío Marquei Lisboa,
CEP 30.620-420, Belo Horizonte- Minas Gerais, vem tempestivamente perante
Vossa Excelência, interpor o BEÇUB$Q ADMjfgj$TBATJVQ com fulcro no artigo
109. incisa 1. aliena d da Lei número 8.666/93. exercendo seu DIREITO DE
eE!!Ç:AQ.. assegurado no artigo 5', incisa XXXIV, alínea a da Constituição da
República de 1988. expor e requerer o que se segue:
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l.DAPRELIMINAR DO MERITO

Primeiramente, sobre o direito de petição, a Recorrente transcreve
ensinamento do professor José Afonso da Selva. em sua obra "Direito Constitucional
Positivo". ed. 1.989. página 382

Ê importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de
eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escudar-se de
pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-fa quer para desacolhê-la
com a devida motivação

Conforme a Constituição Federal de 1 988. assegura a Requerente o direito de

petição em prol da defesa de seus interesses. senão vejamosi
Art. 5' Todos são iguais perante a fei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo -se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no Pais a inviolabilidade do direito á vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abuso de poder;

taxas

Assim requer que as razões formuladas pela Recorrente sejam devidamente
autuadas e. se não acolhidas. admite apenas e tão somente "ad argumenfandum
que haja uma decisão motivada sobre o pedido formulado

l DA TEMPESTIVIDADE.
O pregão eletrõnico aconteceu no dia 29 de abril de 2019, deste modo o

prazo inicial para interposição do Recurso Administrativo foi dla 30 de abril de 2019.
findando o prazo no dia 07 de maio de 2019, observa-se que o prazo são contados
em dias uteis. sendo dia 01 de maio de 2019. feriado, dia 03 de abril de 2019.
sábado e dia 04 de abril de 2019, domingo. O presente recurso ser interposto dia 07
de maio de 2019, portanto tempestivo

2.DOSFATOS

Atendendo ao chamamento da Prefeitiira de f3nlo Horizonte- Minas Gaerais



para o certame licitacional. a Recorrente realizou todos os ates pertinentes para
participar do pregão eletrõnico, na forma eletrõnica. do tipo menor preço pregão
eletrÕnico Ro 50/2018.

No día 12 de abril de 2019 a Recorrente. recebeu um e-mail, da Câmara

Municipal de Belo Horizonte. pelo endereço eletrõnico secaEc!@azlbl3:m.g.gQy:b! da
Seção de Orçamento Câmara BH, convidando a mesma para participar do pregão
eletrõnico, no qual. iria ocorrer no dia 29 de abril de 2019 a partir das 14:00 horas
(doc.l).

Como existia grande interesse da Recorrente em participar do processo
licitatório se preparou para entrar no pregão eletrõnico baseando-se nas
necessidades do Município de Belo Horizonte. elaborando sua proposta com o preço
de mercado e conforme a exigências do edita

No dia 29 de abril de 2019. a Recorrente tentou por inúmeras vezes lançar a
sua proposta, tal como exige o edital. como demonstra o print retirado da tela do
site, no qual. ocorreria o pregão. qual seja. Comprasnet
(!UPâ:Z/WWW:ÊQmiZlagi)SLgQy:blZln11g:!)!m) , entretanto quando preenchia todas as
informações solicitadas e tentava finalizar a proposta aparecia na tela a seguinte
n armação "0 valor total não bate com o valor unitário multiplicado pela quantidade'
ldo.2)

O pregão eletrõnico n' 50/2018, na sua página 12 (doze). no item 20 (vinte).
jdoc.3) com o título vigência da contratação. descreve no subitem a duração da
vigência do contrato. a informação é clara. como demonstra a transcrição na integra
do conteúdo do documento. assim seguem

20.VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO.
Inicio da vigência.
Na data informada abaixo. Caso a contratação seja concluída
após esta data, a vigência será a partir da assinatura do contrato/
emissão da nota de empenho.
Até 5 dias a partir da emissão da Ordem de Serviço.
ç?uraç gência:
N' de meses: 12 meses podendo ser prorrogado dentro dos
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limites legais.
Em casa de vigência superior a 12 meses, justificar a
/antajasidade da contratação pelo período solicitado:
Obserx/anões:
Em caso de Registro de Preços, a vigência da ata será de 12

(doze) meses. conforme minuta padrão de Ata de Registro de
Preços. A vigência de que trata este campo se refere à
contratação.

1««
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Percebe-se que o Contrato possui a vigência de 12(doze) meses se cada
mês o custo total da equipe seria de R$ 23.241.86(vinte e três mil duzentos e
quarenta e um reais e oitenta e seis centavos). multiplicando por 12(doz.e) meses o
valor total do Contrato será de R$ 281 .062,32 (duzentos e oitenta um mil e sessenta
e dois reais e trinta e dois centavos). conclui-se que não há equívoco no cálculo.
sendo assim a mensagem informada no final da tentativa de formalizar a proposta
j"O valor total não bate com valor unitário multiplicado pela quantidade".).. não es\ã
carreta. mas diante do erro e instabilidade da plataforma do pregão eletrõnico, a
Recorrente não conseguiu participar do processo licitatório e consequentemente
perdeu a chance de prestar seus serviços para sociedade. perden,do também a
remuneração a ser auferida com a prestação dos serviços fisioterápicos. causando
Ihe sérios prejuízos

Destarte não resta dúvidas que a Recorrente foi impedida de participar do
processo licitatório. por um erro da plataforma/ site eletrõnico. responsável pelo
pregão eletrõnico. sendo resta outro meio senão a Interposição do presente Recurso
Administrativo. pelos fundamentos jurídicos a seguir elucidados
3.DOSFUNDAMENTOSJURIDICOS.

Conforme elucidado no item anterior foi ceifado o direito da Recorrente de

participar do pregão eletrõnico ocorrido no dia 29 de abril de 2019. diante disso o
artigo 109. inciso 1 . alínea d. dispõe. que é cabível a interposição do Recurso
Administrativo quando houver o indeferimento do pedido de inscrição em registro
cadastral

No momento que ocorreu erro no site responsável pela gerencia do pregão
eletrõnico .foi ferido vários preceitos constitucionais, nos quais. deveriam ter sido
observados tais como principio da isonomia. onde todos os participantes devem ser
tratados de forma igualitária. é certo que para a Recorrente não foi dada a mesma
oporttmidade em condições iguais ao dos outros part.icipantes de participar do: .
pregão eletrõnico, perdendo a licitação, ao tentar cadastrar sua proposta.f o sistema
gerar uma mensagem inequívoca. como já detalhada e pior não permitir que a
Recorrente prosseguisse no pregão eletrõnico, ademais nota-se que o orgaos.. ,.'-..' ..;- - ,-...«..-.la+=«n.DEIto ne rpnr;ac plpní-;adnc nn é'ditnl dé'c:ré'c:r\6'itandnm l lnirinnl n



o principio da vinculação ao instrumento convocatório. sendo que claramente a
Recorrente cumpriu com todas as exigências do edital e o referido órgão municipa
não cancelou e/ou suspendeu o andamento do pregão eletrõnico ao verificar que
estava ocorrendo instabilidade no sistema operacional. assim dispõe o artigo 3' da
Lei 8.666/93

Art. i! A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Ademais foi ferido o princípio da competitividade, que é a essência da
licitação, porque só se pode promover o certame, esta disputa, onde houver
competição. Com efeito prático e justo, aonde há competição, a licitação não só é
possível. como é obrigatória, portanto se ela não existe. a licitação e no caso em
apreço o pregão eletrõnico é impossível de ocorrer.

Pois bem

No caso "/n concreto", o impedimento da Recorrente de participar do processo
licitatório intercorreu de forma ilegal. sendo assim impede a realização da licitação.
já que todos os interessados devidamente qualificados podem participar do ato em
apreço, não podendo haver nenhum tipo de impedimento de concorrer em condições
Iguais com os outros interessados. Portanto a competição é a "alma da licitação'
que neste caso não ocorreu com absoluta transparência
4.DOS PEDIDOS.

4.1. A Recorrente requer a Vossa Excelência conhecer as razões do presente
Recurso Administrativo, haja vista sua tempestividade, dando Ihe provimento.
culminando assim com a anulação do pregão eletrõnico ocorrido no dia 29 de abril

4.2. A Recorrente requer que a Comissão de Licitações, abra um novo edital.
marcando uma nova data para abrir um novo pregão eletrõnico. oportunizando
assim a participação da Recorrente no novo processo licitatório em condições
igualitárias com todos os interessados.
4.3. A Recorrente requer que a Comissão de Licitações reconsidere sua decisão e
não sendo este o entendimento, faça este recurso subir, devidamente informado a
autoridade superior. em consonância com o artigo 109, $ 4' da Lei 8.666/93.
observado ainda o artigo 1 09. $ 3' da Lei 8.666/93.
Nestes termos, pede e espera deferimento.

de 2019
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Belo Horizonte, 07 de maio de 2019

AET FISIOTERAPIA E CONSULTORIA LTDA ME
CNPJ Ro 1 7.578.903/0001 -57.



1; ( fftl;lpslin?lü
S !JAÇS ric Ç): 3Ç4 3 ? 1 &Jne Éa'rWe3i.

w\vKt.cem?ra :?t.QC.v.brf':n: í E i:'l:iÜ

.ifpli'. :] S.i s â.iÍ?eníJ t) n . ;%:b:i jn-.tiPçU1ll6..
#l IFÍli' . :eât $;?Çb itd. - í) A! [l; .\i !it\l\-;ft d } ÍI) il:y.A \ üi.çclni iOt (.í,ll!!y ir.tCi+f} Ü)iipi0$ t+Vf,Jlt 'l#

FU»M @iiWn MQwarm FÜ@at

Comprasnet
uwi©'ÊIUQ QA ECONOMIA

$ :i ::l'-$$ .«.-«@pi«.:©llqSair

'..: tiiç

lqjc !i:r.}çs :81C ..

i:l &:iú ç ãÕíi;s a;iíl;illi; ;aúeê' pül

ll.Bi:$= {: + iJ !e de

+' I' (1: 0

?1

23iitÇÍ2.;t3..SS]X]Ç2i..ii.&p{ = ] lu tl # j)

'+tentento Apfi« bllfdedi

lerenclado Decrt lla M+rgi
referénct

Unld. Qtd
E$tlltl&d

.Y1l".' uOiÇ:(K+}.
.2+:.8e')0

iÍnS)

:ã ée nãü de ab

0-.
© © .€

'w

IWA (ompi Irei

Comprasnet
NiNISieniOOACéõNowtA

Sa-lílgos da 6)n)o«dar

c :nsa:ç5re r :tá c!''lFrc')ü menor dt IS {Jc:tlset6) 8na8, eacr, ü pó ir e la (qu81 t':pl al',c-s, ;enJ} :ía de üar nlt:. i.üâ tea'\os da :c:i !.

Fifc?)s: eclrcscc:õçqo D.irai eüs.s ll iLa:.to rll' e'$tiüralâ Jt
cara detalhar\c«to Irás.v !colara:4D.

0c :la:-." quc 4l: $C:9; :l':, mine.! :a c:a Frcéuhva. crt})rcJüeas

),t. ?] da Le. a? a,21:. doD ::aí'c- allp. :or ruir:r de }vlnü de

$c ágil(aç: ac ;lúrv\«r9 ]e 1çncicni :3 ,:e r':: ba tflçre&a. o:cn1l> 41 rc f g

'0 Fixo

C»:lef % .:' al ;>c:\as JP tei, ççc vn\ç"'C i:){õ ác aoíqndi õgcn: r'«>s tcrnüú est !tcl <llil)ü ae ü«, 4 : da L

(1)nÂc

\lç', : <\s itens. fujo c n\pc Gt ?r'Dposlõ eyt.t'/Cr cn\ bíõi:TQ. n.io scÍ4c. õçost.r&dQS. l adc éo ser cncõt?tlcthÕJoS pçSlerlornieltte.

n'!=:11'n g!.==%

€8

c ".!

:=$
l

!

l..=!

J

mÍKüND U.leal\lDMn

i:tQ eAITW}

;vW: f!"$T er'9@ l:
XX:ll: g$ art. 7& Jn ensti:uiç4o re-je'a

? 3c =e st:ciVlbr0 ]c ;Ü5Ç J SÜTT;!.tP

?.i& c I'ç. nc.sc. i!! d) art.SC ,] Caí-üt'tuiçà<' Fcécfe

:oo) dali:.ênc.o au para rtebli.tadc da Frcv;ddn=tü $e«::

''\

'q"...y

-'''h.

Protocolo comprasnet 844163



l.'l;t:24 8

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

PREGÃO ELETRÓNICO N' 50/2018
FOLHADEAPRESENTAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE. doravante denominada CMBH.
inscrita no CNPJ sob o n' 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas.
n' 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital. torna público, para conhecimento dos
interessados. que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo
Indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
ELETRÓNICA. do tiPO MENOR PREGO

modalidade PREGÃO na sua forma

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' l0.520/2002. Lei Federal n' 8.666/1993
Lei Complementar Federal n' 1 23/2006 e Portaria n' 1 5.477/2014.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de apoio a atividades
próprias da área de saúde, por meio de alocação de mão de obra exclusiva para a
CMBH

P b' ':!.>

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: Não se aplica

ADJUDICAÇÃO: Pelo menor valor total anual para o item único

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: O1 .01.01 .031 .001 .2001 .339034-03 (Outras Despesas
de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Outras Despesas de Pessoal
Contratos Administrativos) .

.FsCALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURAS
H Data: ..... / /2019 ( dois mil e dezenove)
H H9rárig: A partir das 14:00 h ( quatorze horas).
H Endereço: www.comprasnet.gov.br

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de
designados pela Portaria n.' 17.956 publicada no DOM/BH do dia 29/08/201 8.

apoio

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo corpo
do edital e pelos seguintes anexos. todos constituindo um só e indivisível documento:

a)ANEXOTERMO DEREFERÊNCIAI
b)ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL;
c) ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL;
d)ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA;
e)ANEXO OUTROS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

ECONÓMICO-FINANCEIRA:
f) ANEXO MODELO DE PRESTAÇÃO OE GARANTIA CONTRATUAL;
g)ANEXO MINUTADECONTRATO.

QUALIFICAÇÃO

Belo Horizonte, 1 5 de janeiro de 2019

da Luz
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CORPODOEDITAL

1-0BJETO

2.1.1

gSH'?=H'i;Hlgg'TB:; $W
(www.comprasnet.gov.br>.

2.1.2

as- em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada.
= que se encontrem sob concurso de credores. em dissolução ou em

'':':F$=:m:T!:m=m;
O'3E:;''l=''f guKH;#==;T'B$!E?'H'S'E,S E*aÉ:l:

as declarações a que se refere o sub tem 4.1 deste edital a eletr6nico.
$

A..e
2.1.3
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MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE.õi.B

Procu
0

2.2 A simples participação da licitante Resto certame Implica:
a)- a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em

seus anexos. desde que não constem da documentação apresentada
pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do ato
convocatória;

b)- que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60
(sessenta) dias, a contar da data final estipulada para seu envio.
Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta, esse
prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item.
Será desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação

3-CREDENCIAMENTO

Para participar deste Pregão Eletrõnico, o interessado3.1
credonciar previamente no s/fe '<www-comprasnet.gov.br>

3.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave do identificação e
de senha. pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrânico.

3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da lícítante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrõnico. inclusive pela anexação ao
sistema da proposta comercial e dos documentos de habilitação.

3.2.1 O uso da senha de acesso ao sistema eletrõníco é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante. incluindo qualquer transação efetuada em
seu nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à CMBH a responsabilidade pelas operações
feitas pela lícitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha.ainda que porterceíros.

f.EQUISITOS DE4-DECLARAÇ
HABILITAÇÃO,

RAÇÃODEMEOUEPPEDELLA
;ÃooEauFNÃOEwpnnaAUENOKDECLARAM

4.1-A
eletrân

4.1.1

nteressada deverá prestar previamente. em cam
co do s/te <www.comprasnetgov.br>. as segu

iue cumore plenamen os
edita\ a eor do disposto no artigo 4', Vll da Lei
para fins de participação no certame

''>''ls,'
.&



MUNICIPAL DE BELO HORIZOB

4.1.2 - aue cumpre os requisitos legais para aualifiçaçãe ÇQlDQ
MICROEMPRESA (MElsu EMPRESA DE PEQUENO PARTE {EPP),
conforme previsto no art. 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006:
a) para fins de participação no certame, em itens ou em grupo de

itens, nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela
Lei Complementar Federal no 123/2006.

EPPle
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5.1.1 Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum
elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais cominações legais pertinentes.

5.1.2 A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações.do
objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada em formulário
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A licitante, com a utilização do sistema eletrõnico, assume como fimles e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3 - Incumbira à licltante acompanhar todas as operações ofetuadas no
sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservâncla de
qualquer mensagem omitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem
como do sua eventual desconexão.

5.4 - A proposta comercial final ajustada deverá
sistema de acordo com o ANEXO MODELO
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, de forma a
requisitos: h

\

serelaborada e anexada ao
PARA APRESENTAÇÃO

seguiatender aos

'w.,
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitantel
b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens

isolados/grupo de itens que cotari
c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para

todos os itens que o componha. bem como preço global respectivo;
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem

altemativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o
julgamento a ter mais de

e) cotar os preços em
f) não conter emendas. usuras.

se. inequivocamente. tais falhas
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou
exata compreensão de seu conteúdo.

um resultaao
moeda corrente

borrões. ressalvas ou entrelinhas
não acarretarem lesões ao

não impede

5.4.1 Os preços ofertados deverão considerar
sobre o objeto deste Pregão.não
para a inclusão de outros encargos nos
houver comprovação de que são novos e
data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

todos os encargosincidd
sendo aceita reivindicação poste

referidos preços, salvo
criados porato de governo

5.4.2 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas
comerciais. nada mais poderá ser cobrado da CMBH. a qualquer título e
a qualquer momento, para a perfeita e completa execução do objeto
deste Pregão.

3

5.4.3 Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados
constantes 'das propostas e os resultados apurados .pela CMBH na
operação aritmética de conferência. prevalecerão estes últimos. ©5.4.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o
preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso, prevalecerá o preço por extenso.

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no s/fe <vwwv.comprasnet.gov.bp e as especificações constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas- P$
6.1 - A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) .vla X&CW' tJ
sistema eletrânico no site <www.comprasnet.gov.br>, em data e horário 'R. Ó<l

L-lf+rn
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6.1.1 - o(A) PREGOEIRO(A) veriülcará as propostas. aprFEentadas
desclassificará, motivadamente. aquelas que não. estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa
delances.

12.1 deste edital, além de outraspenalidades legalmente admissíveis.

''N

comerciais.

8
H

e do valor.

7.2.1 'ÊEEE3 '
7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema.

.P
7.4 - Finalizada a etapa de lances e havendo empate para fins de aceitação,
será obervado o seguinte:

3
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7.4.1 O sorteio disposto na letra "a' do subitem 7.4 será realizado em sessão
pública presencial que será convocada pejo. pregoeiro. por meio do
sistema ''compmsnef.gov.br' e do Diário Oficial do Município. com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de sua realização.

7.4.2 . Na sessão prevista no subirem 7.4.1, far-se-á também sorteio
todas as propostas empatadas. independente da sua classificação.

para

7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico.
informadas, em tempo real, do valor do menor lance
identificação do seu detentor.

as

7.6 - Durante a fase de lances. o(a) PREGOEIRO(A) poderá.
excluir lance cujo valor sqa manifestamente inexequível.

7.7 - A recepção de lances será
seu fechamento iminente, por meio
transcorrerá um novo período de tempo de
aleatoriamente detemiínado pelo sistema. para o envio
findo o qual será automaticamente encerrada esta etapa.

7.8 - No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa
competitiva do Pregão. o sistema eletrónico poderá permanecer

acessível às

Hcitantes' para a recepção dos lances. Quando possível,. retomará. o(a)
PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame. sem prejuízo dos ates realizados.

9

@
b7.8.1 . Quando a desconexão persistir por tempo superior a IO (dez)

minutos, a sessão do Pregão Eletrónico será suspensa e terá reinício
somente após a comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aos
participantes.

7.8.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta
eletrõnica para efeito de classificação.

7.9 - Após o encerramento da etapa de lances. o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o
julgamento das ofertas. nos termos do ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL. decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1 A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade
técnica de sua proposta, bem como verificado o preço oferecido em
relação ao valor estimado para a contratação.

7.9.2 - O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda. encaminhar. pelo sistema

eletrõnico contrapropostas à licitante que tenha apresentado o lance de
menor valor, para que seja obtido preço melhor para a CMBH.

7.10 - A licitante vencedora da etapa de lances
PREGOEIRO(A), deverá enviar. por meio da
eletrõnico. a proposta comercial ütnal

quando
opção env

(ajustada ao ú

q;



. u-255

.[[;$1]. CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HOR]ZONTEiá"óiojlgE
modelo constante do ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, e os documentos de habilitação
indicados no item 8 deste ato convocatória.

7.10.1 - O prazo para envio de anexo (situação de "convocado") será
finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dos
documentos.

7.10.1.1 - Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1 , o
prazo poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que
informado. durante o funcionamento da sessão e com antecedência
mínima de l (uma) hora.

7.10.2 - Enquanto não houver decisão. o(a) PREGOEIRO(A).
ou de oficio, poderá convocar a licitante a
sistema. aplicando-se as mesmas regras dos subitens

7.10.3 - A proposta comercial e seus anexos, bem
habilitação. deverão ser remetidos
pelo sistema adotado para a realização do pregão

7.10.4 - A não anexação ao sistema da proposta
documentos de habilitação, conforme solicitação
pregoeiro, carrotará a desclassificação da
habilitação da licitante, conforme o caso,
sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11 - Será DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta comercial que estiver em
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste
edital e em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a
proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. o que deverá. quando
for este o caso. ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta
a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

©7.13 - Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços
inexequívels ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

Wp,7.14 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não
afetem o seu conteúdo.

d
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7.16 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor
preço aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no
item 8 deste edital.

H
g

7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
habilitação. será a licitante declarada vencedora do certame para o
item/grupo de itens.

7.18 - Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a
licitante for habilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as
propostas subsequentes, bem como o atendimento às condições de
habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma oferta em
conformidade com o edital.

S

7.19 - Aplicar-se-á o disposto no subitem 7.1 8 deste edital também no caso de
a licitante vencedora. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.
não celebrar o contrato ou aceitar a nota de empenho, conforme o caso.

ata circunstancial7.21 - O sistema eletrânico gerará automaticamente
mesmatradas as ocorrências pertinentes àsessão, na qualserãa regas

8-DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

8.1 - Observado o disposto no subitem 4.1 .3 deste edital, as licitantes deverão.
nos termos do subitem 7.10 também deste ato convocatório. anexar ao sistema
os seguintes documentos de habilitação: ®

&

8.1.1 - DOCUME : prova de
nsiste em um dos seguintes

documentos:
a) no caso de empresa individual, o respectivo registro comerciall
b) no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo,

estatuto ou contrato social. devidamente registrado;
c) no caso de sociedade por ações. o documento referido na letra "b"

acompanhado de documento de eleição dos administradores da
empresa;

d) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo. registrado
junto ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.

$''=
#

8.1 .1.1 - o documento de habilitação jurídica referido no subitem 8.1.IL/71.<t?h.
deste edital deverá explicitar o objeto social. que deverá ser ll$:çF$êgP

v""" " ' T """" =:=;lll:' @TÜ
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responsáveis por sua administração que tenham
assinar os documentos pela empresa.

poderes para

8.1.2 - DQ
TRABALHISTA:

a) comprovante de inscrição e de situação
b) comprovante de regularidade

por meio de certidão emitida
c) comprovante de regularidade para com a

do domicílio ou da sede da licítante. por meio
órgão estadual competentes

d) comprovante de

A REGULARIDADE FISCAL E

e)
f) comprovante de

Tempo de Serviço -
g) prova de

Trabalho, por meio
ÍCNDT).

!b

8.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b". "c" e "d" do
subitem 8.1.2 deste edital, o(a)
PREGOEIRO(A) certidões que comprovem a regularidade fiscal para
com apenas parte dos tributos de competência de cada ente
federado.

8.1.3 Documentos relativos
ualificacão técnica. QUANDO EXIGIDOS, constarão em anexos.

relacionados na folha de apresentação do edital, com o título principal
;'ÕÚTROS DOCUMENTOS 'NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO."

à aualificacã

#8.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir. na folha de
apresentação, cuja
título principal seja "OUTROS DOCUMENTOS NECESSAKiOS A
HABILITAÇÃO", 'para que sejam consultados os documentos .a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital.

8.2 -

8.2.1 A verificação do atendimento aos
subitem 8.1.2 será realizada
Único de Cadastro de Fomecedores do
no SICAF (Sistema de
Governo Federal).

(CRC).

requisitos de habilitaçã
mediante consulta n

Municípi
Cadastramento Unia

indeoendenti

8.2.1.1 - Aplica-se o disposto
habilitação relativos

\
no subitem

à aualifii o ec

w;'; $., ©®''\-üqx
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J

termos do subitem 8.1 .3. desde que as exigências sejam aferíveis por
meio da declaração demonstrativa da situação da [ícitante, emitida
pelo SUCAF ou SICAF. Para as exigências não aferíveís, aplica-se o
disposto no subitem 8.2.2 do edital.

U

k;

8
'1

X8.2.1.2 - o(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração
demonstrativa da situação da licitante nos cadastros mencionados no
subitem 8.2.1 e junta-la aos autos.

8.2.2 A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação. sob pena de INABILITAÇÃO, anexando
no sistema:
a) os documentos que não constaram da declaração demonstrativa da

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF:
b)

atualizado e reaistradQ;
c) novos documentos de habilitação em

exigidos e relacionados na
licitante no SUCAF ou no SICAF
validade expiradosl

d) os documentos exigidos para
eXIgIda, nos termos definidos no
ande nos
8.2.1

iuivalel

vigor. caso os d
declaração demonstrativa da

já estejam com os

qualificação técnica.gyâ
subitem 8.1 .3 deste edital. e
cadastros previstos no subitem

8.2.3 O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF não é
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento, não
serão aplicadas as regras previstas nos subitens 8.2.1 a 8.2.2. devendo
as licitantes, neste caso, anexarem ao sistema todos os documentos de
habilitação exigidos neste edital.

8.2.3.1 - Os. documentos para cuja emissão pela internet dependam
apenas do CNPJ da licitante serão consultados pelo(a)
PREGOEIRO(A) para suprir eventual ausência de documentação-

8.3 -

8.3.1 As ME e EPP deverão anexar ao sistema toda a documentação exigida
para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem.alguma restrição.
podendo. também. optar pelo disposto nos subitens 8.2.1 a 8.2,3 deste
edital

8.3.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal, entregues por ME ou EPP. será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis. cujo temia inicial corresponderá ao momento om que a ME
ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período. a critério do(a) PREGOEIRO(A), para a regularização da
documentação fiscal. l . . /

#'q, Ã'.
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8.3.2.1 - A comprovação de que trata o subitem 8.3.2 deverá ser feita
por documento a ser entregue na Seção de Apoio a Licitações da
CMBH. na Avenida dos Andradas, n' 3.100. sala A-121. Bairro Santa
Efigênia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. ou então.
pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br.

8

B

l

.!

8.3.2.1.1 - O documento deverá ser entregue em original ou por
documento autenticado por cartório, meio eletrõnico ou pela
Secretaria da CPL, sem prejuízo do previsto no subitem 8.2.3.1 .

8.3.3 A prorrogação do prazo para a regularização da
dependerá de requerimento tempestivo da licitante,
fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A).

documentação fiscal
devidament

8.3.4 - Para fins do subitem 8.3.3 supra, entende-se por
requerimento apresentado dentro dos 5
concedidos, na forma prevista no subitem

"tempestivct o 1 6 JAN 201
(cinco) dias úteis inicialmqllg
8.3.2.1 .Q..n

&
previsto implicará

iízo das sanções
8.3.5 A não regularização da documentação fiscal no prazo

a decadência do direito à contratação, sem prej
previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no
subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à) PREGOEIRO(A)
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação. ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação-

8.3.6 Para os fins do subitem 8.3.2. entende-se que a empresa foi declarada
vencedora do certame após o encerramento da sessão e a geração da
ata pelo sistema em que está sendo processado o pregão eletrõnico.

8.4 - :

W8.4.1 - Não serão aceitas 'protocolos de entrega' ou 'solicitações de
documentos' em substituição aos documentos requeridas no presente
edital

8.4.2 A documentação necessária à habilitação, bem como qualquer..outra
documentação' solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade
em relação ao CNPJ apresentado. não sendo permitida a mescla de
documentos.

8.4.3 - Todos os documentos previstos neste edital deverão
Documentos enviados com a data de validade
abertura da sessão acarretarão a
observado, entretanto. o disposto nos subitens 8.2 e 8.3.2 deste

estar válidos
anterior à data de

citanteINABILITAÇAO da

8.4.4 Os documentos que não possuírem prazo de
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos l
dias. n\

l H, /-''

validad
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8.4.4.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 8.4.4 deste edital
aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam
a prazo de validade.

8.4.5 Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.4.6 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a)
PREGOEIRO(A) solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados.

de 20 (vinte) minutos durante o qual''qualquer licitante poderá, de forma
motivada, em campo próprio do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção
de recorrer. registrando a síntese de suas razões.

''\

D

=

8
g

H

9.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
importará a decadência do direito de recurso. autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

9.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso.
o prazo de 3 (três) dias, iniciados no dia útil subsequente. para apresentação
das razões do recurso, ficando as demais licítantes desde logo intimadas para
apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do dia seguinte ao témlino do prazo da recorrente. sendo-lhes
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.3.1 . Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser
registradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõnico. nos
prazos definidos no subitem supracitado.

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos ates
insuscetíveis de aproveitamento.

IO-ADJUDICAÇÁOEHOMOLOGAÇÃO



..,u:.261

lO.l - Inexistíndo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o
objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), cabendo ao Presidente da
CMBH homologar o procedimento licitatório.

l0.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porv
interpostos, competirá ao Presidente da CMBH adjudicar o objeto da li
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório

ll-CONTRATAÇÃO

11.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo da
contrato, sua minuta estará em anexo próprio do edital. indicado na folha de
apresentação, e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH
para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

r'.J

Ü

á11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de
empenho.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATNAS

12.1 - Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
cento) do preço total da proposta final apresentada à licitante que,

a) desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo
superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A);

b) desistir de lances ofertados, salvo motivo superveniente aceito
pelo(a) PREGOEIRO(A);

c) não anexar ao sistema a proposta comercial ajustada ao preço
correspondente a seu lance vencedor (ou anexa-la em desacordo
com o exigido neste edital)l

d) anexar ao sistema documentação falsa;
e) comportar-se de modo inidõneo.

g
12.1.1 - A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1

poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo de
até 5.(cinco) anos.

'?e

'.!y

12.2 - A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de 'W' #
empenho, conforme o caso, sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no '' /.7N
subitem 12.1.1. à decadência ao direito da contratação decorrente desta ,.. .,.,... .

&licitação e da cobrança de multa compensatória de
cento) do preço total do sua proposta final, salvo a
superveniente aceito pelo Diretor da área demandante.

.d'..e $% g,ncia de motim0
atê 3U'ya ttnnta p

"h#
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12.3 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições
contratualmente previstas, poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no contrato ou. na inexistência de instrumento de contrato,
as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital. bem como as da Lei
Federal Ra l 0.520/2002. sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e
de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4 - A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório
impede a aplicação de outras cominações legais pertinentes.

'$;..'''',

testas ' via sistema eletrõnico. qualquer, pessoa poderá solicitar
esclarecimentos ou impugnar este edjtgj},:6Qt..çgcrito, entregando o documento
respectivo na Seção de Apoio a .'eiçÊiilêPê.s:: da. CMBH. na Avenida dos
Andradas. n' 3.100. sala A-121. Bairro'gàhtâ Efigênia. no horário de 9:00 às
1 8:00 horas dos dias úteis, ou então. pelo e-maf/ cp/@cmbb.mg,gov.br

14-DIVULGAÇÃODOSATOSDOCERTAME

14.1 - Este edital está disponível nos bifes <www.comprasnet.gov.br> e
<www.cmbh.mg.gov.bp (/hk 'licitações") e na Seção de Apoio a Licitações
da CMBH. onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos
dias úteis.

«
14.2 - Qualquer que seja a forma aditada para solicitar esclarecimentos ou
impugnar este edital, nos termos do item 1 3, as respostas respectivas somente
serão publicadas no s/fo <www.comprasnetgov.br> para acesso a todos os
interessados.

14.3 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão
disponibilizadas em campo próprio do sistema eletrõnica, sendo que estas
últimas serão também publicadas no Diário Oficial do Município de Belo
Horizonte. V
14.4 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital. as decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação.

Q

14.5 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, ' ./
durante todo o processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos , ./ z(g;7b
locais citados nos subitens 14.1 a 14.4, com vistas a possíveis alterações.e .,!éf'' qsx

porvisos não se r'esponsabrlizando a CMBH em promover qualquer comunicaçã13plS#lleê;pap

b .. :Í «%* ,.;àF
/
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14.5.1 - As alterações do edital serão publicadas da
original, nos termos da lei.

15-DISPOSIÇÕES GERAIS 1 6jJAN 2019

15.1 - É facultada ao(à) PREGOEIRO(A). em qualquer fase da lícita
Dromocão de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instru
processo. vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que
deveriam constar no ato da sessão pública.

15.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração.
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação.
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada
na forma da legislação vigente.

y
E.
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15.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será. em
nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

!

15.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

15.4.1 - A licitante que apresentar informações. declarações ou documentos
falsos responderá por seus ates, civil, penal e administrativamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal
ou por outra forma e que, por isso. não chegarem até à CMBH para
atendimento ao disposto no edital. #15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da llcitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõnico.

$15.7 - As nomlas que disciplinam este Pregão Eletrânico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH.

@
15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei
Federal n' l0.520/2002. da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e.
subsidiariamente. da Leí Federal n' 8.666/1993. i*â

'} ;



CIPALDEBELOHO

15.10 - Os documentos que comporão o processo físico serão rubricados pelo
pregoeiro ou pela equipe de apoio. mediante carimbo próprio, certificando que
se trata de documento anexado no sistema compnasnof. para os fins do art. 18
da Portaria 15.477/2014.

15.11 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada
aos interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH. na Avenida dos
Andradas. n' 3.100, sala A-1 21 . Bairro Santa Efigênia, telefone (31 ) 3555-1 249.
no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis.

15.12 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo

Horizonte-MinasGemis. il @
v."'
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CÂMARA MtJNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ANEXO
TERMODEREFERENCIA

Pregão Eletrõnico n'50/2018

Advertências Preliminares

Este anexo define. minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o
serviço a ser prestado e as condições específicas que a vencedora deverá
observarna execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do
termo de referência que ensejou a presente licitação. cujo original compõe o
processo respectivo.

A proposta comercial. bem como os lances, deverão ser ofertados pelo VALOR
TOTAL AN UAL do item único.

No entanto, para fins de aceitação da proposta final, deve-se observar o
detalhamento da proposta ajustada, conforme anexo 'Modelo para
apresentação de proposta comercial'. catando-se valores para todos os itens (l
a 7) do referido modelo, sendo vencedora a empresa que apresentar o MENOR
VALOR TOTAL ANUAL . observados todos os termos constante no edital.
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA
cüq l8

Ne TR (de\lerá ser preenchida nos casos em que Q selar cona'ola a
produção de TRs e/au quando o selar fizer a ntação de preços)

Ne Protocolo Geral da Solicitação AdmInIstratIva
(Preenchimento Bla SECORC)

LOTE
N'

ITEM
NO

BEM/SERVIÇO UNIDADE l QUANTIDADE  
  1 1Fisioteraoeuta Profissional 2:/ -J.

 
6. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de adcução B

deaceltação do objeto) .J  

  aG''::t'7l:90 \%,.
 

1. SETOR DEMANDANTHSIGLA

DNISÃO DE ASSISTÊNCIA SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO/DIVSIS DATA: 28/11/2018

2. DESCRIÇÃOSUCINTADADEMANDA

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para a prestação de serviço de apoiDna
atividades próprias da área de saúde, por meio de alocação de mão de obra exclusiva para a CMBH, cam F
observância das condições, das especificações e dos quantitativos a seguir definidos. ..:

 

3. JUSTIFICAM'lVA DA CONTRATAÇÃO ü ll 
Com o encerramento do contrato 124/2014. previsto para 30/08/2018, firmado pela CMBH com a empresa)
Atrativa Service Lida- ME cujo objeto é o fornecimento de mão de obra para propiciar suporte ao SI
funcionamento da área de saúde. e a necessidade ainda vigente de apoio ao funcionamento dos serviços ã
médico e odontológico e suporte aos programas PCMSO e PPRA, faz-se necessária a manutenção da s
contratação dos profissionais descritos neste termo de referência, conforme justificativa abaixo apresentada
pela chefia setor:

O cargo de Fisioterapeuta se faz necessário pela inserção desse profissional nos programas de saúde
ocupacional da DIVSIS, em correspondência à política institucional voltada à prevenção em saúde e dos riscos
ocupacionais. Trata-se de profissional imprescindível como integrante da equipe que realiza análise
ergonómica dos postos de trabalho, antecipando e reconhecendo riscos físicos e ergonómicos existentes e
que podem concorrer à danos ao trabalhador, com consequente impacto no absentefsmo; por ser
profissional responsável por realizar orientações posturaís e ergonõmicas aos trabalhadores, avaliando
queixas e sintomas relacionados ao sistema musculoesquelético cujo natureza está entre as principais causas
de licenças médicas/ano na instituição. Do mesmo modo, ainda, em apoio às indicações dos Médicos do
Trabalho da Câmara, é responsável pela realização do tratamento intensivo das afecções agudas e crónicas,
de natur©za musculoesquelética, presentes nos casos de doenças ocupacionais típicas, quadros resultantes
de acidente do trabalho e / ou de readaptação funcional. E, igualmente, por que cabe a esse profissional

responder pelo programa de ginástica laboral, aditado e executado no âmbito de toda a instituição, como
recurso imprescindível de redução e prevenção dos problemas físicos de natureza postural e tensões, por

exemplo' «g.A MU/Ü;Õ
:,\Í?NUKE.]  

  \
4. TIPO 1 6 Jlu {ul! :.. l Ih/

éontrataçlo t1ladlcjonal S<i$3:iEljAPümTE 
5. QUANTnATNO DE ITENS
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SOLICITAÇÃO ADM INISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA

6.1 - Para a prestação do serviço de apoio a atívidades próprias da área
ser alocados pela CONTRATADA na CMBH, de forma exclusiva. os segui

a) 2 (dois) Fisioterapeutas, cumprindo uma carga horária semanal individual de 30 (trinta)
horas semanais (150 horas mensais), o qual exercerá as seguintes atribuições básicas:

. Realizar análise ergonómica do trabalho juntamente com outros técnicos da equipe do
PPRA -- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, antecipando e reconhecendo
riscos físicos e ergonómicos existentes nos ambientes de trabalho que, de acordo com a
intensidade e o tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do
trabalhador. tais como mobiliários. ruídos, iluminação insuficiente e má postura;

. Elaborar laudos ergonómicos

. Realizar Intervenções ergonõmicas corretivas nos postos de trabalho . juntamente cbm
o médico do trabalho;

. Realizar orientações posturais e ergonõmicas aos trabalhadores

. Coordenar e supervisionar o programa de ginástica laboral. com o objetivo de reduz8e
prevenir problemas ocupacionais através de exercícios físicos específicos nos locais #e
trabalho; 8

sistema
g

:1

. Avaliar servidores

musculoesqueléticosl

com queixas e sintomas relacionados ao

. Realizar. por recomendação do médico do trabalho. em casos de doenças
ocupacionais. acidentes de trabalho ou readaptação funcional, tratamento intensivo nas
afecções musculoesqueléticas agudas e crónicas (com a utilização dos recursos
fisioterapêuticos necessários disponíveis). devolvendo o indivíduo, no menor tempo
possível, às suas atividades laborais;

. Participar das SIPATs e de outros eventos em saúde com caráter preventivo e
educativo. por meio de treinamentos, palestras e estandes informativosl

. Assessorar as equipes técnicas do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional -- PCMSO e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -- PPRA. bem
como à chefia administrativa da Seção Médica, em assuntos relacionados à sua área de
atuação;

8 Elaborar e manter atuallzado o regulamento interno das atividades da fisioterapia;

Elaborar e atualizar as normas e rotinas de limpeza, desinfecção e esterilização dos.
artigos utilizados na fisioterapia, em forma de procedimentos operacionais padrão;

Manter acessíveis documentos e prestar informações aos órgãos fiscalizadores sobro
os serviços e registros da fisioterapial

l

8

e

\
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Aloisio Eustáquio Navais De Souza, brasileiro. solteiro, fisioterapeuta,. portador da carteira de
identidade Ro MG 7.745.695 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais. inscrito no CPF sob o n' 997.323-276-34, residente e domiciliado na rua Francisco Pereira
Garcia. 57.bairros Jatobá. Belo Horizonte MG. CEP: 30.664-590. e Tais Peneira, brasileira, solteira.
fisioterapeuta, nascida aos 30/08/1979, portador da Carteira de Identidade n'. MG 8.419.100.
expedida pela Secretaria de Segurança Pública da Estado de Minas Gerais. inscrito no CPF de n'
040.239.816-56. residente e domiciliado nesta cidade de Belo Horizonte.. MG. na rua Santa
Claúdia.155. Bairro Flávio Marques Lisboa. CEP: 30.620-420. tém entre si justo e combinado a
constituição de uma SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes e pela legislação especifica que disciplina essa forma societária.

CLÁUSULAPRIMEIRA DENOMINAÇÃO SOCIAL.SEDEEFORO

A saciedade gerará sob a denominação social AET Consultoria Ltda. com sede e foro na rua
Francisco Ferrelm Garcia, 57. Bairro Vale Jatobá, CEP: 30-664-590, Belo Horizonte. Estado de
Minas Gerais.
A empresa terá o nome fantasia de Fisiovip

'''u

CLÁUSULA SEGUNDA OBIETtVOSOCIAL
J

ia

P.i

1.:

i

A sociedade tem par objetivo social prestação de serviço de fisioterapia e ergonomia.

CLÁUSULA TERCEI RA - CAPITAL SOCIAL

8
g
8

O capital social será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente integratizado em moeda corrente
do país. dividido em 2.000 (duas mil quotas) de valor unitário de R$ 1.00 (um real) cada uma e
dividido entre os sócios da seguinte forma

Aloisio Eustáquio Novais De Souza.
Thaís Ferreira.

1.000 quotas
1.000 quotas

R$ 1.000.00
R$ 1.000,00

A responsabi idade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO, DE iNICiO DE ATIVIDADES E TÉRMINO DO
EXERCÍCIO SOCIAL

A sociedade iniciará suas atividades no ato do reglstro do presente contrato de constituição no
órgão competente, sendo por prazo Indeterminado o $eu tempo de duracão e encerrando-se seu
exercício social em 31 de dezembro de cada ano

CLÁUSULA QUINTA - A ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL

H
ao objetivo social. seja em favor de quatista ou de terceiros.j

/

7
J
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assim nomeados

CLÁUSULA SEXTA RETIRADA PRO-LABORE

Os sócios declaram que não há interesse por parte dos mesmos em efetuar retiradas pro-labore
para remunerar a gerência. optando-se pela retirada e/ou distribuição de lucros

CLÁUSULA SÉTIMA - LUCROS E/OU PREJUÍZOS

dos preiuizos em exercícios futuros

CLÁUSULA OITAVA DEL\BERAÇÓES SOCIAIS

As deliberações sociais serão aprovadas por maioria absoluta de votos. quando a legislação náo
exigir unanimidade

CLÁUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS g
Ü

Ê

E

8
g

!

A sociedade poderá. a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos
por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios

no país ou fora dele.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA

no prazo de 30 (to para ia exercício da preferência. sem que os sócios se manifestem ou havendo
sobras, poderão as quotas ser cedidas au alienadas a terceiro

CLÁUSULA DÊCtMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 0ECiMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil e
de outros dispositivos legais que lhes soam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÕES DOS SÓCIOS

Para os efeitos do disposto no art. 1 .01 1 do Código civil. os sócias declaram. sob as penas da Loi.
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei especial. que possam
ímoedi-los de exercer a administração da sociedade. ,7
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E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 03(três} vias
igual forma e teor e para o mesmo efeito. na presença das (2) duas testemunhas abaixo.

de

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2012

h. 4,4.* ,&,.::;ç ú
Ataiêio Eustáquio/Navais De Souza

'-"'ÍiÜ,, \' -..,4.:1.,LL'LCü
'}

Tais Peneira

TESTEMUNHAS

dos SAlexandre.: B

d. 434 . 94

l

r

?
'-G

8

/.,-$r'"' ,/J/ ....,Z--
,etç:' . ,liiexa ndre Alfrel;á S. lllr'ii de Mirando

CPF:942.$1'8.576-34
/

ADVOGADA:

Tatiana Crístina Freiras dos Santos Maciel de Mlranda

OAB/MG 123.001

@

REGISTRAOO{A} sot) o lla 134049, na l,.irra A, elti
Oficial: rosé NadaBelo Hoiizontc, 29101f2D13

Está'evento: Edltn $iivü I'in,tú De =arvatho

Eiiiol:t6201.8) R3 2.2ü TFJ: RS 0.74 R«: RS 0.13

?€390



24/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral

@&
REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

17.578.903/0001-57
MATRIZ

NOMEEMPRESARIAL
AET FISIOTERAPIA E CONSULTORIA LTDA - ME

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
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CÓDIGOE

224-0 - Sociedade Simples Limitad?

LOGRADOURO

R FRANCISCO FERREIRA GARCIA

NÚMERO

57
COMPLEMENTO

CEP

30.664-590
BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO HABITACIONALVALE
DO JATOBA (SAKKEJB9L

UUNiCIPtO
BELO HORIZONTE

ENDEREÇO ELETRÓNICO

AL01SIOFISIOTERAPIA@êYAH00.COM:BR

TELEFONE

(31)8805-0754

O ESPECIALSIT
OATA 0A sitUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .634. de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 24/08/2017 às 12:52:46(data e hora de Brasilia). Página: l/l

Consulta QSA / Capital Social Voltar

[l..: para mPf ssãü

A RFB agradece a sua visita. Para infomlações sobre política de privacidade e uso, É:1lguÉL.agW

https ://vwvw. receita . fazenda .gov. b r/PessoaJuridica/CN PJ/cn pj reva/Cn pj reva.Comprovante . as p
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:NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL CEFR)
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'/OTIVO DESITUACÃO CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECln/LENTO {NOV E DE FANTASIA)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia





07/05/2019 cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

e2 Número de Controle: ABIGJKHPOL
S Certidão de Débitos Ra: 11.378.145/ Exercício 2019
E Emitida em: 07/05/2019 requerida às 17:01:58

g Nome: AET FISIOTERAPIA E CONSULTORIA LTDA - ME
+a CNPJ:17.578.903.0001.57

$ Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria
b de Arrecadação, Cobrança e Dívida Atava da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais,
b certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas
# e Preços inscritos ou não em dívida ativa.
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A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial para o certame
epigrafado. Os produtos/ serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e características

previstas no anexo TERMO DE REFERENCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua
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Item 2 - Valor mensal referente aos encargos sociais; Percentual total que incidirá exclusivamente sobre o valor
total mensal da mão-de-obra - Calculo Automático.  
Percentual total sobre o valor total mensal da mão-de-

obra

Valor total mensal da mão de

obra (Item l)

Total mensal referente aos

encargos socIaIs  
% 51,02% R$ 7.000,00 R$ 3.571,40  

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrígação da CONTRATADA pagar os

encargos sociais tal como constam de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que
tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula "Item 2" deverá ser considerado

como encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de encargo social desconsiderado ou de

aumento do percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a
ser acrescido, por lei, convenção, díssídío ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sida

majorado.  

F-:â] CÁA4ARA MUN/C/PAL DE BELO HOR/ZON7E

ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL

l ATENÇÃO: l

Pregão Eletrõnico ng 50/2018
OBJETO: Prestação de serviço de apoio a atividades próprias da área de saúde, por meio de alocação

de mão de obra exclusiva para a CMBH.
Dados da Licitante

Razão social: AET FISIOTERAPIA E CONSU LTORIA LTDA

CNPJ: 17.578.903/0001-57

Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta

comercial para o item único abaixo:  
   

HORÁRIO DIURNO NORMAL  
ITEM UNICO  

Item 1 - Valor mensal referente à mão de obra: Os valores abaixo indicados referentes aos salários individuais

deverão ser multiplicados pelos quantitativos de profissionais a serem alocados para cada categoria, para se
encontrar os salários totais. O valortotal mensal da mão de obra corresponderá à soma dos salários totais -
Cálculos Automáticos.  

Profissionais
Cargo Horária

Semanal

Individual
Salário Individual(R$) Quantitativo Total(R$)  

l Fisioterapeuta 30 horas R$ 3.500,00 2 R$ 7.000,00  
Valor total mensal da mão de obra R$ 7.000,00  
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Item 3 - Valor mensal referente ao vale-transporte: Valor meramente estimativa e não deverá ser alterado pela
licitante em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real
consumo de vale-transporte

  Total mensal referente ao vale-transporte  R$ 900,00

Item 4 - Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: Valor meramente estimativa e não

deverá ser alterado pela licítante em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará
em função do real consumo de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição.

  Total mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição  R$ 1.200,00

Item 5 - Valor mensal referente à administração: Valor unitário destinado a remunerar mensalmente a
CONTRATADA em seu lucro. Este valor unitário é multiplicado pelo número de profissionais a serem alocados ao
serviço - Calculo Automático.

Valor unitário de Administração Profissionais Total mensal referente à administração

$ R$ 2.560,00 2 R$ 5.120,00

Item 7 - Valor mensal referente aos 9DçgrgQgj!!butár os= Percentual total que incide exclusivamente sobre o valor
total mensal - Calculo Automático.

Percentual mensal sobre encargos tributários Total mensal referente aos encargos tributários

% 21,99% R$ 5.150,46

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrígação da CONTRATADA pagar os

encargos tributários tal como constam de lei. O valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou
considerado apenas parcialmente nesta quadrícula "Item 7" deverá ser considerado como encargo contratual. Não

será aceita vindicação de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do percentual relativo
a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, após a

contratação e no exato limite do que tiver sido majorado.

Item 6 - Valor me $qLr f rente aos encargos contratuais: Valor relativo aos "encargos contratuais"

corresponderá a um valor unitário vezes o número de profissionais fixos alocados ao serviço. Este valor se destina
à cobertura de toda e qualquer despesa necessária à completa e perfeita execução contratual e que não esteja

especificada neste anexo como componente das outras frações do preço, como, por exemplo as despesas de
supervisão e de fiscalização do serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de

qualificação profissional e marketing e quaisquer outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não

individualizados na proposta comercial.
No valor dos "encargos contratuais" também deverão ser consideradas todas as despesas referentes a benefícios

não previstas neste Termo de Referência e que a CONTRATADA conceder a seus profissionais fixos, por iniciativa

própria ou em decorrêncía de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo vigentes na data da apresentação da

proposta comercial.
Deverá integrar ainda o valor dos "encargos contratuais" eventual diferença para o cumprimento das obrigações

sociais ou tributárias, como consta de leí, convenção, dissídio ou acordo coletivo, não considerada ou considerada

apenas parcialmente, vigente na data da apresentação da proposta comercial - Calculo Automático.

Valor unitário referente aos encargos contratuais Profissionais Total mensal referente aos encargos contratuais

$ R$ 240,00 2 R$ 480,00



VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA COMERCIAL

Valor Total AnualMeses

R$ 281.062,3212

Valor Mensal

R$ 23.421,86 :
=1>

c "]

$

OBSERVAÇÕES R

O serviço ofertado obedece a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, responsabilizando-se a

citante, com a entrega de sua proposta, pela veracidade desta informação.

Nos valores ofertados pela licitante em sua proposta comercial já foram incluídos todos os encargos e custos

diretos e indiretos necessários à completa e perfeita execução do serviço

Nos cálculos efetuados pela licítante foram consideradas, sempre, apenas as duas primeiras casas decimais

desprezando-se as casas decimais a partir da terceira, sem arredondamento

H
L
B
Ç]

t'l"!

PRAZO DEVALIDADEDA

PROPOSTA COMERCIAL:
Imínimo de 60 dias, a contar da data fina

estipulada para sua entrega

Local

Data

Belo Horizonte

18 de Abril de 2019

Aloísio Eustáquío Navais de Souza

Representante legal da licitante

Item 8 - yqlQrlQtql ç $pl dQ ltçlp yNlçQ; Valor meramente de referência para fins de apuração do menor
preço. O valor efetivamente devido será alterado em decorrência da redução proporcional aos dias de faltas e aos
atrasos de qualquer profissional alocado, em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, bem como
em razão do efetivo consumo de vale-transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição - Calculo
Automático.

VALOR GLOBAL MENSAL DA PROPOSTA COMERCIAL
Item l R$ 7.000,00

R$ 23.421,86

Item 2 R$ 3.571,40

Item 3 R$ 900,00

Item 4 R$ 1.200,00

Item 5 R$ 5.120,00
Item 6 R$ 480,00

Item 7 R$ 5.150.46
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DECISÃO

Considerando que a Administração tem o poder-dever de apurar qualquer

irregularidade que seja notificada e, ainda, o direito de petição garantido

constitucionalmente, recebo o presente apelo como manifestação inerente àquele

direito. Registre-se que os requisitos formais para interposição de recurso contra o

resultado da licitação não foram obedecidos e, por isso, deixo de receber como tal.

Deixo de encaminhar o apelo à Presidente da CMBH, autoridade competente

para julgamento dos recursos nas licitações, pelo mesmo motivo acima exposto e,

ainda, em homenagem ao disposto no Art. 17 da Lei 9.784/99.

Passa-se a análise do apelo

l)RELATÓRIO

Trata-se de pregão eletrõnico que tem por objeto a contratação de empresa

para a prestação de serviço de apoio a atividades próprias da área de saúde, por

meio de alocação de mão de obra exclusiva para a CMBH.

Sustenta a requerente que participou da etapa de pesquisa de mercado do

processo que deu origem ao Pregão 50/2018, tendo despertado o interesse em

participar, igualmente, do certame.

Alega que na data do dia 29/04/2019, data marcada para a sessão pública.

tentou por diversas vezes lançar sua proposta, contudo, o sistema informou que o

ofertado para valor unitário multiplicado pela quantidade não era correspondente ao

valor global para o item.

Aduz que preencheu o valor que deveria ser ofertado com base no item

'vigência da contratação" contido no termo de referência, parte integrante do edital.

Por fim, sustenta que deixou de participar do certame por não ter obtido êxito

no cadastro da proposta em razão de suposta instabilidade do sistema

ll)FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre esclarecer que tanto as licitantes quanto a Administração

estão vinculadas a todas as disposições do edital, em homenagem ao princípio da
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vinculação do instrumento convocatório. O presente edital, além de seu corpo,

também é composto por todos os anexos elencados na folha de apresentação que

inaugura seus termos. Assim, todos os itens devem ser, obrigatoriamente.

observados pelas licitantes.

O Anexo Termo de Referência contém advertências preliminares que, em

seus própr\os lermos, "define, minuciosamente, o obleto do certame epigrafado,

detalhe o serviço a ser prestado e as condições específicas que a vencedora deverá

obsewar na execução confrafua/'. Dentro deste mesmo campo, contém a seguinte

advertência:

'A proposta comercial, bem como os lances, deverão ser

ofertados pelo VALOR TOTAL ANUAL do item único"

Além disso, esclarece que a aceitação da PROPOSTA FINAL deverá

observar o detalhamento da proposta ajustada, conforme o anexo "modelo para

apresentação da proposta comercial". Advertindo, novamente, que será vencedora a

licitante que apresentar o "MENOR VALOR TOTAL ANUAL". Essa informação

estava. ainda, bem clara nas instruções do próprio sistema, conforme pode se
verificar abaixo:

ocscriçia; Preüaçia de sewppn de Apoio Adm n-draüvo tlvldadu pdpóls d úreB de uúde, pür meia de elauçia de mio üe aura exclwlvõ pira B CMBH. A prüPan cameruai, bem nma as llncu. óoveriascrafeüaüas pela '-'ALOKTUTALANUAtdo item únin. ill::==
Aplicabilidade Dccrdo 7174: Nãa
Ap[icabi[idadc MalKm ]e Preferência: Nâo
Quantidade: l l(=

Item: l

Unidade de fornecimento: Serviço
Sltuacão: Amih e Habilihdn
niaaac ae fornecimento:
ltuação: Aaib B HabilibdcValor estimado: 6.340.4BÜ0

No campo "quanf/faf/v'o de /tens" do anexo "TenTO de Rede/énc/a" é detalhado,

especificamente, o bem/serviço objeto da licitação, bem como suas quantidades,

qual seja Lote l (único), contendo o item 1 - Fisioterapeuta, com a quantidade de 2

profissionais. Observe-se que o presente certame contou com apenas ylD. lote,

contendo este apenas um. item.

Desta maneira, fica bastante claro que o valor a ser ofertado pela licitante era

o valor total anual para o item e, como tratava-se de item único, este corresponderia,

natural e logicamente, ao valor total global para este mesmo item. Assim, o que

ocorreu foi uma confusão da licitante acerca da interpretação que deveria dar às

regras editalícias em comento.

Importante trazer à baila, ainda, a disposição do item 5.1 do edital, que aduz:
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5.1 -- A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do

sistema eletrõnico, através do site <www.comorasnetgoubr>, a partir

da data de liberação do presente edital no meso site e até a data e

horário previstos na folha de apresentação deste ato convocatório

Durante esse período a licitante poderá incluir ou excluir a sua

proposta comercial inicial.

Do presente texto extrai-se que a licitante tem o prazo de liberação do

presente edital no site ComprasNet até a data e horário previstos para a sessão

pública para incluir sua proposta comercial inicial. No presente pregão, este prazo foi

aberto na data de 12/04/2019, a partir das 08:00, e fechado no dia 29/04/2019, às

14:00. Desta maneira, verifica-se que a licitante teve o prazo de 18 (dezoito) dias

corridos e lO (dez) dias úteis para cadastrar sua proposta (conforme demonstrado

abaixo), tendo optado, por sua livre escolha, por fazê-lo no último dia.

Potlal de CoriWU do Gwemo Federal

Comprasnet
MINISTÉRO DA ECONO&tK

Pasõp. 10 d+ limbo de 2Q19

LICTAÇ06 DO GOVERNO FEDEUL

Foral de (ompraç GQlemameM41s

CavERNa DOESTADO DEHINASGEnAiS
Câmara Municipal dc Belo Horizonte
Código da UASG:926306

Pregão E etrónicoljlo se/laia o de empresa Fere pr'esUçia da serviço de paio a aüvidadu próprias da área de nade, por meio de 8locaç8o de m8o de obra exclusiva pan a CnBn.
Edital B pntlr de: 12/04/2019 das Q8:00 à: 17:S9 Hç
Endereça Av. Das Andndw. 3.1DOb. SarM Efigcnia - - Belo Uarbante (MG)

Entrega da Proposta: a partir de 12/04/2019 às 08:00Hs
Abertura dii Pr»posta: em 29/04/2019 õs 14:QQns. no endereço: www.nmpraGnet.Oav.br

Harlaant+. htG

Telefone:

IUctações 1-1 de l)

Importante destacar, ainda, que o item 5.3 do mesmo edital define que a

licitante é responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios em virtude

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. Quando tentou

cadastrar a proposta o próprio sistema avisou, por meio de mensagem que a própria

requerente traz aos autos, que os valores não eram correspondentes.

Ocorrendo dificuldade ou até mesmo dúvida acerca de como deveria se dar o

preenchimento, a licitante poderia se valer da faculdade conferida no item 13 do

edital, que Ihe permite solicitar esclarecimentos na Seção de Apoio a Licitações ou

Novamente, a licitante optou por não fazê-lo e, em

virtude disso, perdeu a oportunidade de sanar sua dúvida quanto ao preenchimento

pelo e-mail CDI(®cmbh.ma:aov:U
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da proposta comercial inicial, embora a disposição estivesse clara no edital e o

próprio sistema tenha Ihe avisado que o valor preenchido estava incorreto

Imperioso ressaltar, ainda, que nenhuma outra licitante relatou a mesma

dificuldade, tendo preenchido a contento o valor conforme demandado pelo edital e

seus anexos. Esta licitação contou com a participação de 23 (vinte e três) empresas,

que não tiveram dificuldades no preenchimento da proposta no sistema, conforme se

verifica abaixo:

CNn/cpF Fomocader ii1:7;PP UC/EPP/C00P Quantld«e Valor Unlt. valor Global OHB/nora %genro

22.688.729/0001e35 PONTUALSERVICOSEMPRESARIALEIREU.... Sim Sim I' ' RÇ 120.0DO.0000 [ R$ i2Q.DD0,0D00 29/04/201913:03:44
De»a+ç8o Deptalhada do Octeto Ofertadlpi Prestaçaa de senlço de apoio a atlvldBdes prúpdas dB área de saúde. por meio de 8locaçõo de mào de obn exclusiva pare B CM8H. A pnopasta comercial, bem cano os lance. deverão r afertadps Dela VALER TOTAL ANUAL da Item única.

a3.8S1.249/00D1-07CONSETCONSERVACAOEUMPEZAEIRELI Sim Sim 1 " R$22a.ooo,oooo l R$220.000.a000 l 22/04/201911:04:18
Dna+ç8o Detalhada do Objeh afere de: Ptestaçlo de nada de apoio B ativldadu próprias da área de Saúde. por meio de alocaçio de m8o de abn exdusiva para B CHBH. A pnopmb camerclal. bem como os lances. dePrerio ser oíertadas Belo VALOR TOTAL. ANUAL da item única.

!z.904.8is/ooot.04KioMiNASCONseKVACAoetimPEZAtTDA Nãa l Nlo 1 " R$223.457.s200 " 1"""" """"" RS223.457.S200 29/04/20i9ii:13:52

dias Nn preços estio Iridusns todos VBlarPrasteç8o de senlço d© apoio atlvldadu pr6prl a d ánB de saúde. por meio de alocaç8o de m8o de obra exclusiva pera B CMBH. A propaata oomerclal. bem como os liinces. deverão ser ofertados pela VALOR I'ORAI. AnUAl. da Item ünln. Velldede praposb 60

23.0SS.ai8/0001-96 AUGUSTUS TERCEIRIZACAO LIDA Sim Sim l R$ 230.Qao.ooao R$ 23D.OaQ,000a 22/04/2Qlg IS:48:S8
DesaiçSo Detalhada dqp Oblqpt4» Of rt dot Pnstaç8o de sewlçe de dipolo a tivldedn próprias da dne de »aúdqi. por meio d+ alouç8o de m&o de obra +i(dualva para CMBH. A proposta camerclal. bem como os lances. deverão ser ofertados pelo FLOR TOTAL ANUAL do Item único

01.723.789/Q001-71 CONSERVADORA CAMPOS E SERVIÇOS GERAIS EIREU Nàa Nõa l R$ 230.000,00a0 T "" " RS 230.000.0DDQ 26/04/2a19 13:31:D2

Dna+ç5a DetnlhadB do ObPto Ofartadai i Con:ataçla de empteaada data final qpaipiada pan zeu envio. conforme nhbeluldo na Subltem ':.:'arJBeia d!.alia;Bç:o de m6o de obra enluslve para B CMOH. n Da preçel paro t2 (doze) m8se . confarmw eatübelecldo no poeâmbulo do Edital + no Termo

i8.6is.i72/0aoi.3s DC MEI.o PRESTACAO DE SERvlCos eIREU Sim slm " t RI 23i.ooo,oooo l R$ 23i.ooo.ooo0 20/a4/201g 22;s2:iB
DinicP+ç&o Dqptalb d do ObjipbOfertado: Contrnbç8a de emprua para prnbç8o de Benlçe de apelo tbvldadn píéprlas da dna de saúde. por maio de alouç4o de m8o dip obra eKluslva p r B CMBH

!2.36Q.4BS/0001-03 SEGMAR SERVIÇOS 'TERCE]R]ZADQS EIREL] Sim Sim l R$ 242.000,000a R$ 242.000,aOQ0 17/04/2019 10:S3:49
DqpscHçio Detillhada do Ob)eta Ofartiodo: PreatBç8o de sqpwiço da apoio B aUvidadu ptóprlu da óna de saúde. por mqplo de aloc ç8o de m8o dql abro exclusiva para a CMBH. A empasta comerttal. bem como os lances. deverão ser alertados orla VALER TOTAL ANUAL da Item única.

i3.38Õ.9:4/000i-04TRiUNFOSERViCOSCIDA..,.,," -" " NSa l N8a 1 1 Rl2SO.oaa.Deão "T'. """"" R$ZS0.000.00aa 2s/04/2aigis:z7:32

:l==:=':=:Hh.f:.='=.::::='1.g'l=:.?::;:::=)'k='1==1==1'1:1'H'!L:i,'TH'c!:.3'='.:='':!::::.f='::.Ü:='d'--' -"'«=:="E.::. :l:Hh.ü:,fl&,l,:llEl:;l;'iE=,=r,:..'r!:i.==.J'!=n üi"d ' " Cd ü) -'" d. -.-.i}« & p--.'«.p' '.m ].,«'.
.339.328/0a01«1 ATRATIVASERVICE LIDA ...,.. "-- """' """"""""'"- . ......"""""..... Sim Sim l KI 2S0.0a0.0Q00 R$ 2S0.0aQ.000a 29/04/2019 09:20:38

DescHç6o Detalhada de Octeto Ofertado: Pnstaç&o de e lçD d apelo a atwtdBdes prüpdas da área de saúde. por ma e de alonç&o de mõo de obra +waluslva pan B CMBH. A pnpoata comercial, b+m elmo ee lanças, denr&o er ehrtadoz pele VALOR TOTAL. AnuAL do Item único
to.asi.a4i/0001-S700miNiOeNGeUHARIAELrrRicAeiReu ..... ."""-- "" "«"- ""'". Sim Sim ......... t 1.--- " R$zs2.ioa.oooo "" Í ' """ R+Zs2.too,Bodo l 2u04/20tg07:3i:4z

Detalhada ij:Objaüe06ertndei Presnç8e de S+nlças de Apoio AdmInIstratIvo n Prestação de senlço de apelo B ativldad8s préprl da 4na d+ saúde, por nele de atenção de flüo d+ oba e lu lv para B CUaH. A pnpesb camerclak bem como oa t ates. dev rüe er 8hrud8s pele VALOR

08.9i3.0s4/000i-9STOPSERvicETERCElnizACAOEiREU.... ..."" """"" ' ."- "- ....... ....................... sim..........l. ......... Sim 1 ........ 1 1 R$266.334.4800 l R$266.334.4800 26/04/201910:51:45
Oqpinrlç8o Oetalbad8 de Obl©to O+ertadei Pnsnç8o d+ sendço de apelo B ativldwdes próprias da úna de saúda. por m©lo d+ alouç8o de m8o de obn e)rduslva p r a CUBO. A proposta comercial. baM come o lentes, dev+r8o Ber of+ttBdn pela VALOR TOTAL. ANUAL da Item únloe.

01.S48.339/0001.90SERTASERVICQSTECNtCOSEADMINISTRATIVOSUTDA N8a ... ...".l\18o .I'. "" -".... l"' ."R$2B2.927.DADO "T' R$282.927.000a 29/04/2a19a9:11:37
Descriç8e Dlptalhada do Obl+te Of+it»dei Pnstaçla de ewiço de apoie B ativldadn pdpdas da dr©a de saúde. por m©lo d+ alouçlo de m8o de obn enlu a p r a CMBH

27.S81.23B/0001.0ÓMELUUSSERVICOSEIREU Sim l Sim 1 " 1" " """""" Rl293.09z.24aa - "- ""T"" """".-"""R$293.Q97.2Ó00 """"""", T" " 2Ó/04/20igiS:27:D9
Dlpsatc6e Detiilh+da de Obt+to Ofeltadn Prestação de sepulto de apoio a atwldadn próprias da área de uúde. por meio de alegação de m8o d+ obn excclusN p r ü CMBH. A proposta camerclül. bem como os lance. d+v+r8a ser afertadps pelo VALOR ToTAl. AnUAl. do Item único

i3.390.976/000io06 WORKTebiPORARYseRvicos eMPReSARiAis i.:TDA Sim. Sim l R$ 300.0ao.oooo "T """" """ Ri 300.000.Dado l 29/04/2ai9 1i:4S:22
Dascrlç8e Detalhada d© ObteteOfeftadet Prestação da amuo de apele Btwtdad+s pdprlas da área d+ abade. por meio d+ BlocRçlo d+ m8o da obn ewçclustva pan B CMDH. A proposta com rcial. bem como n lance. d8\ergo ser ofertados Pele VALOR TOTAL ANUAL da Item única

22.619.as]/oao1.2a ADbtITEC SERVIÇOS EIREU .... ..". Sim Sim l R$ 400.000.0000 R$ 40a.ooo.ooo0 26/04/201g 17:1g :12

D4PecPlç8e Detalhada do ObletoOfertndei Pr+steçõa de senlço d+ apoio a atNldBdes próprias da área d+ saúde. per meio de alocaç&o de mào de obn exclusiva par ü CMDH. A proposta comercial, b+m como os lance. dev«üo ser aferidos pelo VAI.OR TOTAL ANUAL do Item único
as.4ao.09i/aooi-90PI.USSERviCEEiReU Sim T Sim 1 """""1 Rlsoo.ooo,oooo 1 """ R$S00.000.0000 l 2õ/04/20igi4:03:a7

Dqpscrbç8o Dqptalhnda do ObJaba Oferbde: Contratação de emprua para prunçüo da senlça d+ apoia a ntivldades próprias da dna de uúde. por meio de nlocnçio de m&o d+ abra exclusiva pBn B CMBH.

i0.67i.46B/aooi.73 ZeTASeRviCOS UeDiCOS EiReU Sim i Stm ! RS800.000.0000 RS 800.000,0000 1 """" 2ü/04/20ig IS:06:46
Doiia+çBo Detalhada do Ob)eto Of©ptade! Contrateç8o de empreBB para preataçõo de enlço de apoio 8B ativldadea próptlBa dB dna d+ saúda. por meio de alecaç&a de m&o de abra exduslva pBTB CMDH. Pnop08ta valida para 60 dl»s

0a.312.139/0001-8: 8S ADMINISTRACAQ &TERCEIRIZACAO EIREU ... .. Sim ......""' " " Sim ......-"""l"...."-""-«""" - . R$ t.50D.oao,ooao R$ 1.S00.0Qa,00Q0 26/04/201g i1:22:4S
DesaiçSe Detalhada de Obl+te Ofeplndn nestaç8o d© seelçe de apelo ü tivtdedn pdptlas d óna de saúde. por mwlo de alouç8o de m8o de obn enlustva p r B CMDH. A pnpast eemeKial. bem como OB lances. devetâo B8r ofertsdes pelo gAlaR TQTAI.ANUAL de Item únloe.

03.400.aoi/oooi-os ASiaDu8iwAY SERVIÇOS E eQuipAmENTos DE INFORMÁTICA Cine Sim Sim 1. RS ío.ooo.ooo.aooo """ R$ iO.D00.000,GODO - ..« .-; l;.«i. i. -. ZS/04/leis i2:03:zo

Propost tlclpararvl daxte Item as ltmpo+sas Bbalxo nlsdonBdas. cam suu resp+«vas
pt'oPOStaS cam e ns frente {erõm dasdsutftcadBS pelo preOoeln)

O número de licitantes que participaram do pregão evidencia que não houve

nenhuma ofensa à competitividade do certame, tendo havido grande oferta de

lances por parte das participantes, que, repita-se, não encontraram a mesma

dificuldade da requerente no preenchimento de suas propostas.

Desta maneira, resta demonstrado que não houve qualquer impedimento de

participação na presente licitação imposta pela CMBH à requerente, não tendo

havido nenhuma instabilidade do sistema. Em verdade, houve confusão por parte da

requerente acerca das normas editalícias, em especial quanto à forma de
preenchimento da proposta comercial.

A licitante teve prazo razoável para formular sua proposta e teve a sua

disposição ferramentas que Ihe permitiam solicitar esclarecimentos quanto às
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normas do edital, como todas as demais licitantes, não sendo possível vislumbrar

nenhuma mácula ao princípio da isonomia.

lll)CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto e considerando a fundamentação exarada na

presente decisão, recebo a petição interposta pela empresa AET FISIOTERAPIA E

CONSULTORIA LIDA-ME como manifestação inerente ao direito de petição e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido de anulação do Pregão Eletrõnico 50/2018

por não vislumbrar qualquer ilegalidade na sua condução, mantendo todos os atos

praticados.

Publique a presente decisão, bem como a impugnação que Ihe deu origem,

para conhecimento de todos os interessados.

Belo Horizonte/MG, 10 de maio de 2019.

Priscila Garoline Cardim Santana Rodrigues

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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